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INDICAÇÃO N. 147/GAB.02/CMOPO/RO/18 	de 04 de outubro de 2018 

Senhor Prefeito, 

CELSO COELHO, Vereador PRP, da Estância turística de Ouro Preto do 
Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal 
no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91 (Regimento Interno), vem 
INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro para a 
implantação de faixas de pedestre e redutores de velocidade na Av Jorge 
Teixeira esquina com a rua Getúlio Varga." 

JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, a presente reivindicação se faz 
necessária, devido ao grande fluxo de veículos, que trafegam em alta velocidade 
na via coletora, e assim colocam em risco a segurança de moradores e pedestres 

que ali trafegam. 

Assim sendo solicito uma atenção especial quanto à indicação, para 

darmos melhores condições e segurança à população. 

Termos que esperamos contar com vosso pronto atendimento 

SO C I ELHO 
VEREADOR - PRP 

AO EXMO. SR  

VAGNO GONÇALVES BARROS 
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